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ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N° 161/2025 

DISPENSA N°  62/2025 

 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de dezembro de 2025, às 09:00 horas e quarenta e seis minutos , na 

sala de Reunião da Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO ABADE - 

MG, foram recebidos pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio nomeados pela portaria 09/2025 , os 

Documentos e Orçamento para análise e realização de processo de, cujo objeto Contratação de empresa 

para a prestação de serviços de passeio individual com almoço self service e acesso total a área de 

piscinas e área de lazer (Day use), conforme artigo :  

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

II  - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide Decreto 

nº 11.317, de 2022) Vigência (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência (Vide Decreto nº 

12.343, de 2024) Vigência 

 

RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: 

 

Participante CPF/CNPJ VALOR 

GANSO COMPLEXO DE LAZER & RESTAURANTE  39.233.778/00041-86 R$ 8.240,00 

 

A exceção à regra de licitar está prevista na Lei nº 14133/2021, especificamente nos artigos 75 - trata-se 

das hipóteses de dispensa de licitação. Após análise dos documentos apresentados, da justificativa do 

preço e da verificação da urgência apresentada. 

Artigo 75 — É dispensável a licitação: 

 

II  - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide Decreto 

nº 11.317, de 2022) Vigência (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência (Vide Decreto nº 

12.343, de 2024) Vigência 

 

Justificativa: 

- Considerando os avanços normativos instituidos a partir da Constituição Federal de 1988 e c disposto na 

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei n° 8.742/1993), os beneficios eventuais vêm tomando forma 

à medida que a política de assistência social se consolida como direito do cidadão e dever do Estado. 

Considerando que os beneficios eventuais são concedidos na forma de pecúnia, bens ou serviços, buscando 

garantir as seguranças sociais de acolhida e convívio aos indivíduos e às famílias. 

As seguranças sociais conformam o campo próprio dos beneficios eventuais, uma vez que sua oferta busca 

desenvolver ou restabelecer as seguranças de acolhida, sobrevivência e convivência familiar, social e 

comunitária. 

O Departamento, garantindo conformidade com a Lei n° 14.133/2021 e demais normativas 
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aplicáveis. Sendo assim, resta-se justificada a realização do processo. 

Nada mais havendo, encerrou-se a presente sessão, pelo que foi lavrada esta ata e por todos os 

presentes assinada. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO ABADE, 24 de dezembro de 2025. 

 

Edson Donizete 

Agente de Contratação 

 

Roberto Wagner Rezende 

Membro da Equipe de Apoio 

 

Luiz Fernando Costa 

Membro da Equipe de Apoio 
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